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SUPERINTENDÊNCIA 

  

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 030, de 15 de janeiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os empregados públicos LUCIANO DA SILVA COSTA, Chefe da Unidade de Almoxarifado e 

controle de estoque, matrícula SIAPE nº 242***4, LISIANE DE SANTANA SOUZA, Farmacêutica, matrícula SI-

APE nº 328***1 e MARIO FERNANDO PACHECO COELHO, Assistente administrativo, matrícula SIAPE nº 

326***0, para comporem a equipe de acompanhamento, fiscalização, recebimento e atesto das entregas dos materiais 

oriundos do Pregão Eletrônico 90037/24 SEDE EBSERH - Processo SEI nº 23477.026342/2024-34 para Aquisi-

ção de medicamentos diversos (antineoplásicos, anti-inflamatórios, analgésicos, antitérmicos, cardiovasculares, 

antimicrobiano, oncológicos, controlados), para o período de 2025, nas Atas de Registro de Preços firmadas com 

as empresas listadas abaixo, conforme requerido no Processo SEI nº 23818.000815/2025-46 : 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 619/2024 - METTA FARMACÊUTICA LTDA - PRO-

CESSO 23477.031949/2024-36 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 620/2024 - EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LIMI-

TADA - PROCESSO 23477.031916/2024-96 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 621/2024 - ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - PRO-

CESSO 23477.031992/2024-00 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 641/2024 - NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 

PROCESSO 23477.032545/2024-60 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 643/2024 - MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

- PROCESSO 23477.032600/2024-11 

Art. 2º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela equipe, a partir da abertura dos respectivos processos até a 

data da publicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VERONICA ALCOFORADO 

 

Portaria - SEI nº 035, de 15 de janeiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Cessar os efeitos da Portaria - SEI nº 273, de 02 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviços Huap - 

UFF Nº 380, de 02 de junho de 2023, conforme requerido no Processo SEI nº 23818.006780/2023-97. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58956424&id_procedimento_atual=62202101&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005313&infra_hash=192028c251bec65ad072acc2ef39402ca57945133e6644a73d18a98f552d8416e5dd5482adac14cb001deaa2d000f3f0b35700f4f17a93d3a5267194a9536e9460287537378526af561ee2c05c5757eab048c06717c0ad0174f3f3a4cb8a2067
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61276338&id_procedimento_atual=62202101&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005313&infra_hash=9bcdde09bd988114079ca3352dd6b89e374992cbcc4340427b89e2e84aed3d37e5dd5482adac14cb001deaa2d000f3f0b35700f4f17a93d3a5267194a9536e9460287537378526af561ee2c05c5757eab048c06717c0ad0174f3f3a4cb8a2067
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61258648&id_procedimento_atual=62202101&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005313&infra_hash=d1dee8888ba5cbf3c327bce99d652070386bd7ff3811d3727a467f2b898562d6e5dd5482adac14cb001deaa2d000f3f0b35700f4f17a93d3a5267194a9536e9460287537378526af561ee2c05c5757eab048c06717c0ad0174f3f3a4cb8a2067
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61298625&id_procedimento_atual=62202101&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005313&infra_hash=db65d079242b2d6b17e1b70144481562c29d4874a693d2cae2ab052f9df344c3e5dd5482adac14cb001deaa2d000f3f0b35700f4f17a93d3a5267194a9536e9460287537378526af561ee2c05c5757eab048c06717c0ad0174f3f3a4cb8a2067
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61554715&id_procedimento_atual=62202101&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005313&infra_hash=afc5448dd2030f3fe61d3917a0876bc5306ab77333f63f2d4dfda99369abd044e5dd5482adac14cb001deaa2d000f3f0b35700f4f17a93d3a5267194a9536e9460287537378526af561ee2c05c5757eab048c06717c0ad0174f3f3a4cb8a2067
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61572445&id_procedimento_atual=62202101&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005313&infra_hash=0eb891cdd4933a59d58c5eea4bb7130459d7c3fd70446a3631c2b54b1f9ff0a9e5dd5482adac14cb001deaa2d000f3f0b35700f4f17a93d3a5267194a9536e9460287537378526af561ee2c05c5757eab048c06717c0ad0174f3f3a4cb8a2067
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Art. 2º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

apoio administrativo e atividades auxiliares, de forma continuada, com uso intensivo de mão de obra, incluindo for-

necimento de insumos (uniformes, crachás e EPIs), a fim de atender as necessidades do HUAP-UFF/Filial Ebserh, 

para atender às necessidades do HUAP-UFF/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos artigos 19, §2º e 26, § 3º, 

todos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0 - RLCE 2.0. 

Art. 3º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

• CHRISTIANO ANDRADE DE OLIVEIRA - matrícula SIAPE nº. 226***3 - Chefe da Unidade de Servi-

ços Gerais - Coordenador da EPC - Representante da Unidade de Serviços Gerais; 

• SILVIO BESERRA ALVES - matrícula SIAPE nº. 331***3 - Assistente Administrativo - Representante 

Técnico da Unidade de Serviços Gerais; 

• MÁRCIA REGINA LIMA DA SILVA - matrícula SIAPE nº. 107***4 - Assistente em Administração - 

Representante administrativo da Unidade de Gestão e Processamento da Informação Assistencial. 

• ISABELLA SILVA CORDEIRO NOBRE - matrícula SIAPE nº. 328***8 - Assistente Administrativo - 

Representante Administrativo da Unidade de Contratos; 

• TANIA CRISTINA DA CONCEIÇÃO - matrícula SIAPE nº. 327***5 - Técnico em Contabilidade - Re-

presentante Administrativo da Unidade de Fiscalização Administrativa; 

• VICTOR COSTA NUNES - matrícula SIAPE nº. 307***4 - Assistente Administrativo - Representante Ad-

ministrativo da Unidade de Compras e Licitações. 

• MÔNICA ROSA DE FREITAS FELIX - matrícula SIAPE nº. 256***4 - Chefe da Divisão de Logística e 

infraestrutura hospitalar. - Representante da Divisão de Logística e infraestrutura hospitalar. 

• ISABELA DANTAS MOTA - matrícula SIAPE nº. 113***8, Analista Administrativo - Contabilidade - 

Representante do setor de contabilidade 

Art. 4º Em conformidade com os artigos 23 ao 26 e demais pertinentes descritas no RLCE 2.0, compete à EPC: 

I. elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. elaborar o Mapa de Riscos (pós ETP); 

III. elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. atualizar o Mapa de Riscos (pós TR/PB); 

V. realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos, 

impugnações e recursos; 

VII. realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 

seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 

contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 5º - Ficam convalidados todos os atos praticados pelos membros designados no Artigo 3º desta Portaria SEI, a 

contar do pedido de alteração da EPC até a data da publicação desta Portaria. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência de Administração - GAD. 
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Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encami-

nhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 

à organização da agenda de licitações e contratações bem como a continuidade do serviço no HUAP. 

Art. 7º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do RLCE 2.0, compete ao coordenador da EPC coordenar todo o processo 

de planejamento, bem como elaborar o cronograma de atividades, inclusive quanto às prioridades e prazos para anda-

mento dos trabalhos da EPC. 

Art. 8º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 9º Esta Portaria terá vigência até o encerramento da fase de seleção de Fornecedor, com a homologação da lici-

tação ou revogação do procedimento. 

Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VERÔNICA ALCOFORADO 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 031, de 15 de janeiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar MICHELLE MAGALHAES DE MELLO BIANCARDINE, Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 

326***8, para substituir DANIELLE CRISTINA RODRIGUES VIEIRA, Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar 

do Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP), matrícula SIAPE nº 241***2, no período de 20/01/2025 a 

30/01/2025, por motivo de férias, conforme requerido no Processo SEI nº 23818.000817/2025-35. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

VERÔNICA ALCOFORADO 

 

Portaria - SEI nº 032, de 15 de janeiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar MERI RAQUEL DE ARAUJO COSTA, Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, 

matrícula SIAPE nº 109***5, para substituir PAULO ROBERTO DE ARAUJO, Chefe da Divisão de Administra-

ção e Finanças do Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP), matrícula SIAPE nº 109***5, no período de 

20/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de férias, conforme requerido no Processo SEI nº 23818.000871/2025-81. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

VERÔNICA ALCOFORADO 
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PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria - SEI nº 033, de 15 de janeiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Considerando o previsto na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 

serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção (COMISE) responsável pela condução do processo seletivo para função grati-

ficada da chefia da unidade de GESTÃO DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE, junto à Gerência de 

Ensino e Pesquisa deste Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP-UFF), e será composta pelos seguintes mem-

bros titulares, conforme requerido no Processo sei nº 23818.022622/2024-65: 

BENI OLEJ - Gerente de Ensino e Pesquisa - matrícula SIAPE nº 30***2, 

WOLNEY DE ANDRADE MARTINS - Chefe do Setor de Gestão de Ensino - matrícula SIAPE nº 175***4 

MARCELO RUIZ LUCCHETTI - Chefe da Unidade de Gestão de Pós Graduação - matrícula SIAPE nº 108***1 

LETÍCIA PEREIRA DA SILVA - Chefe da Unidade de Administração de Pessoal - matrícula SIAPE nº 225***7 

FÁBIO FRAZÃO MESSIAS - Psicólogo Organizacional - SIAPE: 3357979 

Art. 2º - A COMISE/HUAP é responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fases do processo 

seletivo. 

Art. 3º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

VERÔNICA ALCOFORADO 

  

Portaria - SEI nº 034, de 15 de janeiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Considerando o previsto na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 

serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção (COMISE) responsável pela condução do processo seletivo para função grati-

ficada da chefia da DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, junto à Gerência Administrativa, deste Hospital Uni-

versitário Antonio Pedro (HUAP-UFF), e será composta pelos seguintes membros titulares, conforme requerido no 

Processo sei nº 23818.000943/2025-90: 

JOSÉ WILSON FIRMIDA JÚNIOR - Gerente Administrativo - matrícula SIAPE nº 336***4 

BENI OLEJ - Gerente de Ensino e Pesquisa - matrícula SIAPE nº 336***4 

MICHELE LOPES FAGUNDES NASCIMENTO - Gerente de Atenção à Saúde - matrícula SIAPE nº 256***3 

LETÍCIA PEREIRA DA SILVA - Chefe da Unidade de Administração de Pessoal - matrícula SIAPE nº 225***7 

FÁBIO FRAZÃO MESSIAS - Psicólogo Organizacional - matrícula SIAPE nº 335***9 
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Art. 2º - A COMISE/HUAP é responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fases do processo 

seletivo. 

Art. 3º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

VERÔNICA ALCOFORADO 

 

 


